
 

 

RESULTADO Nº 18 DO PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS DE 

ESTUDO FILANTROPIA – PEDAGOGIA - 1º SEMESTRE DE 2026 - 

Referente ao Edital de Abertura nº 53/2025 e Aditivo nº 04 

 

A Associação Beneficente da Indústria 

Carbonífera de Santa Catarina – SATC, 

mantenedora do Centro Universitário UniSatc, 

no uso de suas atribuições e em conformidade 

com o Edital de Abertura nº 53/2025 e seus 

aditivos, torna público o RESULTADO FINAL do 

processo seletivo para concessão de Bolsas de 

Estudo Filantropia para o curso de 

Pedagogia, referente ao 1º semestre de 2026. 

 

Art. 1. DO RESULTADO 

 

Após análise socioeconômica e verificação documental realizada pela 

Comissão de Seleção, foram DEFERIDAS as seguintes solicitações, conforme 

percentual de bolsa concedido: 

 

NOME % 

Ana Paula Da Silva Serafim 100% 

Ana Terezinha Donadel 100% 

Dilnea Duarte verônica 100% 

Ita Manuela Ternus 100% 

Julia Catarina Justino 100% 

Rosilane Kjlhelin Manoel 100% 



 

 

Sara Pizoni Fernandes 100% 

Adalia Mirian Pereira Silveira de Jesus   50% 

 

 

Art. 2. DA VALIDADE DA BOLSA 

2.1. A bolsa de estudo concedida por meio deste resultado é válida 

exclusivamente para o semestre letivo 2026/1, abrangendo matrícula e 

mensalidades, desde que cumpridas todas as obrigações previstas no Contrato 

de Assistência Financeira Educacional (CAFE) do Programa Universidade 

Gratuita. 

2.2. A bolsa possui caráter semestral, não havendo renovação automática, 

estando condicionada à participação do aluno nos processos regulares de 

renovação do programa. 

 

Art. 3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. A concessão da bolsa está condicionada à veracidade das informações e 

documentos apresentados, podendo a UniSatc, a qualquer tempo, realizar 

diligências para verificação. 

3.2. A constatação de informações falsas ou incompatíveis com os critérios legais 

implicará no cancelamento imediato do benefício, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

3.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria da UniSatc e, em 

última instância, pelo Reitor. 

3.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Criciúma, 31 de março de 2026. 
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